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ESTADO DE RONDÔNL.I.

PR-EFEITIÍRÁ IIITTN'I CIPAL DE BTTRITIS
PODER EXECTITIYO

}IE\S.{GE\I DE LEI §" 76112025

Seúor Presidente.
Seúores Vereadores:

Encaninharnos à apleciação e drliberâçâo desta Egl'égia Câsa Legislativâ o PIoJeto
de Lei que "Aller'â o art. l2 da Lri )Iunicipal a'2.171, dr 2025, que dispõe sobre o Pr.ogl.ama
de Recupelaçâo Fiscâl - REFIS rro âmbito do llunlcÍplo de Butlti§/Ro, e dá outlas
pt'ovidências".

Após solicitaçào de boa pane da sociedade e reuniào com alguns vereadores. esta

Administraçâo resolve prorrogar. até 30 de setembro do presetrte ano. o Prograrna de Recuperaçào
Fiscal do Município de Buritis.

Para tanto. faz-se necessária a autorizaçào legislativa desta Casa de Leis

Diante do exposto. solicitamos a apreciaçào da matéria em caráter de urgência.

Atenciosamente.

Buritis - RO. l3 de agosto de 2025.

VÂI,TAIR FRITT- DOS REIS
Prefeito \{unicipal
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFETTTIRA I\TLT\-ICIP..I,L DE BTTRITIS

PODER EXECTTTIVO

PROJETO DE LEr N"/ÍI/2025

".{ltel'a o art. 12 da Lei }Iunicipal no 2.17{ d€
2025, que dispÕe soble o pl.ogl.allrâ dê
l'ecupel'açào liscal REFIS uo ânrbito do
uunicipio de Buritis/RO, e dâ outras
plovidêDcias".

O PR-EFEITO DO MLI'{ICiPIO DE B[IRITIS. Estado de Rondônia. no uso de suas

atribuições que lhe sào conferidas por Lei;
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis. Estado de Rondônia. aprovou e Eu

sanciono a seguinte:

LEI

Alt. lo Fica alterado o arr. l2 da Lei Municipal n'?.174/2025. que passa a vigorar com a

seguinte redãçâo:

Al't. 12. A solicitaçào do REFIS deverá ser realizada pelo devedor ou responsável legal.
junto ao Setor de Tributaçâo e Arrecadaçào da Secretaria Municipal de Fazenda, em horário normal
de expediente. ate o dia 30 de setembro de 2025.

Pal'ágl'afo único. Permanecem ilalteraclas as demais disposiçôes relativas às condiçÕes.
beneÍicios. critérios e exigências estabelecidos no referido Programa.

AIt. 2" Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicaçào. retroagindo seus efeitos a l' de
agosto de 2025.

Gabinete do Prefeito do Município de
Buritis,'RO, aos treze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e vinte e cinco.

VALTAIR FRITZ DOS REIS
Prefeito Municipal
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